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DECRETO Nº 4.560, DE 31 DE JANEIRO DE 2018. 

 

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e, de acordo a Lei Orgânica Municipal nº 967, de 21 de junho de 2011 

(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),  

DECRETA: 

Art. 1º. Vacância do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ocupado pela 

servidora SRª. MARILEIDE DE JESUS AQUINO, portadora da Cédula de Identidade nº 

0754111806 SSP-BA e CPF nº 943.709.075-00, conforme concessão de exoneração, a qual 

passa a fazer parte integrante a este Decreto, como aqui transcrita estivesse. 

Art. 2º. Os valores indenizatórios devidos ao servidor, serão processados e pagos 

conforme decisão emitida no Processo Administrativo nº 001/2018. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 31 de janeiro de 

2018. 

 

 

Ana Cléia dos Santos Leal 
Prefeita Municipal 

Declara vacância do cargo de Agente Comunitário de 
Saúde em decorrência de concessão de exoneração da 
servidora SRª MARILEIDE DE JESUS AQUINO e dá 
outras providências. 
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